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Bifásico

KELLY ANNE DOS PASSOS DE
SOUZA
R PROF HENRIQUE FERREIRA
GOMES 148 SB
CENTRO(DC) / DUQUE DE CAXIAS, RJ
CEP 25020-220
CPF 154.377.587-07
Conta Contrato: 10125960306

0413518831

33681033

Leitura anterior
04/02/2025

Leitura atual
06/03/2025

Nº de dias
30

Próxima Leitura
03/04/2025

NOTA FISCAL Nº 052409385 - SÉRIE 01 / DATA DE EMISSÃO: 06/03/2025

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta

Chave de acesso:

33250360444437000146660010524093851094950640

Protocolo de autorização: 3332500014603274 - 06/03/2025 às 13:21:06

MAR/2025 24/03/2025 R$ 674,15

PIS/PASEP

COFINS

444,81

444,81

1,13%

5,20%

5,03

23,13

CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT

MAR/25 ------        495         30 

FEV/25 ------        397         29 

JAN/25 ------        108         28 

DEZ/24 ------        594         33 

NOV/24 ------        276         30 

OUT/24 ------        324         32 

SET/24 ------        116         30 

AGO/24 ------        341         32 

JUL/24 ------        258         31 

JUN/24 ------        346         32 

MAI/24 ------        398         31 

ABR/24 ------        432         29 

MAR/24 ------        297         31 

Medidor Grandezas Postos

horários

Leitura

Anterior

Leitura

Atual

Const

Medidor

Consumo

kWh

2761726     Energia kWh Tarifa Convencional 37.035 37.530 1 495

ATENÇÃO! AVISO DE CORTE Até o dia 06/03/2025 não constava em nossos registros o pagamento da(s) conta(s) de energia elétrica e/ou serviço(s) abaixo listada(s), no total de: R$
491,78. O não pagamento da fatura 02/2025 implicará no corte do fornecimento de energia, a partir de 24/03/2025, podendo ocorrer até 26/05/2025,cobrança de multa, juros e atualização
monetária, conforme legislação em vigor; inclusão no SERASA e similares; rescisão contratual, após 2 ciclos de faturamento a partir do corte; cobrança, no mínimo, do custo de
disponibilidade na conta subsequente ao corte. Caso já tenha(m) sido paga(s), favor desconsiderar este aviso.
Débitos anteriores R$ 
 FEV/25 R$ 491,78 24/02/2025 

Com base na determinação da SEFAZ-RJ, através da Consulta Tributária
042/22, foi retomada a partir de 07/02/23 a cobrança dos adicionais de
ICMS relacionados ao FECP, previstos na Lei Estadual nº 4.056/22.
Valores de FECP retroativo de R$ 19,81 e de juros SELIC de R$ 4,07.

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS. Esta declaração substitui a
quitação dos anos anteriores a partir de 2009 (Lei 12.007/09). Recibo nº
25042024700126709653. Não constam débitos sob sua responsabilidade
nesta unidade consumidora para o ano de 2024. Esta declaração substitui
as quitações mensais das contas de energia do ano em referência e dos
anos anteriores quitados. Estão excluídos dessa declaração valores de
irregularidades por eventuais constatações posteriores e/ou revisão do
faturamento.

24/03/2025 *******674,15 33681033 MAR/2025 Autenticação Mecânica

83600000006.4.74150053106.5.67098830711.2.10125960306.2

Itens de fatura
Unid.  Quant.  Preço unit (R$)

 com tributos

 Valor (R$)   PIS/COFINS

(R$)

   Base Calc.

ICMS (R$)

   Alíquota.

ICMS (%)

 ICMS

 (R$)

 Tarifa

 unit. (R$)

Energia Elétrica kWh kWh 495 1.18238 585,28 28,16 585,28 24,000 140,47 0,84173

Contrib Ilum Pública Municipal 54,97

Multa 2% conta de 02/2025 sobre R$ 468,91 9,38

Juros mora 1%am: 16 dia(s) sobre R$79,66 0,42

DÉBITO VAR IPCA 0,22

Cobrança adicional de FECP 2023/03 23,88

TOTAL 28,16 140,47

Coloque sua conta em débito automático, Ref. Bancária 010125960306


